
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 5.977/2019 

 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE-

COMDEMA. 

 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito 

Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO-SE que a necessidade de estabelecer o a composição do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, eis que delegado pela Leis 

Complementares Municipais nº 4.745/2019 e 4.746/2019 e Decreto nº. 5975/2019:  

 

DECRETA: 

  

Art. 1º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, na será composto 

por 08 (oito) membros, nomeados por ato do Prefeito Municipal, indicados pelas entidades a 

seguir:  

 

I – Representantes Governamentais/Suplentes: 

A). Ederson Miguel Schneider – Simone Rostirolla 

B) Thomas Jeferson Alencar Nitsche Dallanora - Jean Robson Wust 

C) Ederson Dirlei Schenkel - Simone Bachmann Da Silva 

D) Leandro Dallanora - Gilmara Valquíria Moro Valduga 

 

II – Representantes Não Governamentais/Suplentes: 

A) Gilvana de Oliveira – Eliane Rosa Mizer 

B) Glauson Jair Voltz – Raul Luis Meier 

C) Sandra Mara Lovis – Fabio Biela 

D) Neodir Geovani Lohmann – Anderson Rodrigues da Veiga 

Art. 2º O CONDEMA em sua reunião de instalação elaborará seu Regimento Interno, que será 

homologado por Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 

CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

 

 

 

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 

D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 

 

 

 JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 


